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Leis aplicadas aos municípios 
É importante que o prefeito e seus auxiliares diretos conheçam  a legislação aplicável 

aos municípios brasileiros, para que não cometa atos ilegais ou ilegítimos. Esta legislação é 
complexa e extensa. Em síntese são as seguintes:

Lei Orgânica do Município (LOM). Contém preceitos relacionados à organização mu-
nicipal, competências e atribuições dos poderes Legislativo e Executivo do município. 

Lei de Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal. Define a estrutura organi-
zacional da prefeitura, instituindo as secretarias e demais órgãos e estabelecendo suas 
atribuições

Lei do Plano de Cargos e Carreiras da Prefeitura – Indica e quantifica os cargos exis-
tentes na prefeitura, além de definir a qualificação exigida para ocupação de cargos, as 
carreiras dos servidores e critérios que serão adotados para seu ingresso. 

Leis para fixar subsídios do prefeito, vice-prefeito, secretários municipais, presiden-
tes de Câmaras e vereadores.

Código Tributário Municipal – Contém normas relativas aos tributos de competência 
do município, suas características, requisitos para cobrança, inscrição em divida ativa e 
processo administrativo fiscal. 

Plano Diretor – Obrigatório para cidades com mais de 20 mil habitantes, esta ferra-
menta é utilizada para definir a política de desenvolvimento e expansão urbana e deve 
ser aprovado por lei municipal.

Leis gerais de planejamento e orçamento – As principais são: Plano Plurianual (PPA), 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA).

Lei estatutária – Regulamenta o regime jurídico dos servidores do município ocu-
pantes de cargos de provimento efetivo, relacionando direitos e vantagens, responsa-
bilidades e obrigações.

Regime previdenciário – Os servidores do Município podem ser vinculados a um 
regime próprio ou ao  Regime Geral de Previdência, do Instituto Nacional de Seguro 
Social (INSS). Há vantagens e desvantagens, tanto em um como em outro.

Regulamentos – Estabelecem padrões de desempenho dos serviços de competência 
municipal.

Legislação Federal
Lei nº 4.320,de 17 de março de 1964: Define normas gerais de direito financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços de todas as esferas governamentais.
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional): Institui o sis-

tema tributário nacional e estabelece normas gerais de direito tributário aplicáveis à 
União, estados e municípios.

Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967: Dispõe sobre a responsabilidade 
dos(as) prefeitos(as) e vereadores(as),tratando dos crimes e infrações político-admi-
nistrativas.

Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa): Estabelece 
sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício 
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do mandato, cargo, emprego ou função da Administração Pública direta, indireta ou 
fundacional.

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Estatuto das Licitações e Contratos Adminis-
trativos): Dispõe sobre licitações e contratos da Administração Pública.

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 (Pregão) e Decretos nº 3.555, de 8 de agosto de 
2000, e 5.450, de 31 de maio de 2005: Institui o pregão e aprova o regulamento sobre 
pregão e o leilão sob a forma eletrônica.

Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal 
– LRF) Estabelece as normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal.

Lei nº 10.028, de 19 de outubro de 2000 (Lei de Crimes Fiscais): Caracteriza os cri-
mes contra as finanças públicas.

Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade): Estabelece diretrizes para 
a ação para o planejamento e a política urbana, em especial para o Plano Diretor.

Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004 (Parcerias Público-Privadas – PPPs): Re-
gulamenta as parcerias Público-Privadas.

Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 (Consórcios públicos) e  Decreto nº 6.017, de 
17 de janeiro de 2007 Dispões e regulamenta as normas de constituição e contratação 
de consórcios.

Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, e Portaria Interministerial nº 127, de 29 de 
maio de 2008 (Convênios):  Define normas sobre  convênios e outros tipos de ajustes que 
podem ser firmados com o Governo Federal.

Fontes Referenciais
Manual do prefeito e do vereador – Tribunal de Contas dos Municípios – Estado do 

Pará (www.institutoapoiar.org.br)

Manual do Prefeito – Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM),  13ª 
edição – 2009 (www.ibam.org.br)

Apoio à Transição Municipal – Orientações Para o Gestor Municipal - Encerramento 
de Mandato – Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República – 2008 
(www.cgu.gov.br)

Encontro do Tribunal de Contas com os Municípios sobre transição de governo – 
Tribunal de Contas – Instituto de Estudos e Pesquisas Conselheiro José Renato da Frota 
Uchoa (IEP/TCE-RO) – Porto Velho – 2008 (www.tce.ro.gov.br) 

Constituição da República Federativa do Brasi – 1988

Lei nº 8.666 – 1993

Decreto-lei nº 200 – 1967

Os 100 primeiros dias de gestão – Juliano Borges (www.usinadegestao.blogspot.
com.br)
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Sistema CFA/CRAs
Os números relacionados à Administração são mais do que expressivos. 

No último censo do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacio-
nais (INEP-MEC), em junho de 2011, foram registrados 910 mil alunos 
matriculados em 3.855 cursos de Administração. Em julho de 2012, ha-
viam 314.083 Administradores registrados nos Conselhos Regionais de 
Administração (CRAs). Vale lembrar que Administração é o curso mais 
procurado no ensino superior. 

O Conselho Federal de Administração é um órgão normativo, consul-
tivo, orientador e disciplinador do exercício da profissão de Adminis-
trador, sediado na capital federal, responsável por controlar e fiscalizar 
as atividades financeiras e administrativas do Sistema CFA/CRAs, cuja 
missão é promover a Ciência da Administração valorizando as compe-
tências profissionais, a sustentabilidade das organizações e o desenvolvi-
mento do país. Ele é integrado pelo CFA e pelos 27 Conselhos Regionais 
de Administração – CRAs, sediados em todos os Estados da Federação. 

O Profissional de Administração habilitado no Sistema CFA/CRAs, 
é reconhecido no mercado de trabalho como uma pessoa apta a exer-
cer a profissão. O registro profissional não é apenas importante para o 
Administrador, é importante também para a sociedade e para o país. 
Um Conselho forte, atuante e representativo é capaz de promover a va-
lorização da profissão, além de provocar avanços na própria prática da 
Administração, o que se reverte em benefícios para todos. O registro 
profissional é o primeiro passo para que esse ciclo se torne possível.

Missão e princípios
Tendo como missão “Promover a Ciência da Administração valorizan-

do as competências profissionais, a sustentabilidade das organizações e 
o desenvolvimento do país”, o Sistema CFA/CRAs, têm seus princípios 
assentados em cinco pilares fundamentais:

Sociedade e Cidadania – A defesa da sociedade deve ser feita em total com-
prometimento com a cidadania e com irrestrito cumprimento à legislação.

Macro ambiente – As ações, atitudes e comportamentos devem guar-
dar respeito ao ser humano, à sociedade e ao ambiente.

Conhecimento – A valorização do conhecimento deve ser considera-
da como fundamental para a profissão, assim como o compromisso com 
o avanço tecnológico e com as mudanças que a atualização requer.

Profissão – A atuação profissional do Administrador deve ser realiza-
da com independência, mas guardando o respeito e buscando integração 
com outras profissões.



93

Participação – A participação e o comprometimento dos Administradores 
são fatores que valorizam a profissão e devem ser continuamente estimulados.

O Administrador exercerá a profissão como profissional liberal ou 
não, mediante: elaboração de pareceres, relatórios, planos, projetos, lau-
dos; realização de perícias, arbitragens, assessoria e consultoria em geral, 
pesquisas, estudos, análises, interpretações, planejamento, implantação, 
coordenação e controle de trabalhos; exercício de funções e cargos de 
Administrador do Serviço Público Federal, Estadual, Municipal, Autár-
quico, Sociedades de Economia Mista, empresas estatais, paraestatais e 
privadas, em que fique expresso e declarado o título do cargo abrangi-
do; exercício de funções de chefia ou direção, intermediária ou superior 
assessoramento e consultoria em órgãos, ou seus compartimentos, da 
Administração pública ou de entidades privadas, cujas atribuições en-
volvam principalmente, a aplicação de conhecimentos inerentes à técni-
cas de administração; magistério em matérias técnicas da administração 
e organização.

O campo de atuação do profissional de Administração é amplo e 
abrangente e está relacionado com as seguintes atividades:

•	 Administração e Seleção de Pessoal/Recursos Humanos;
•	 Organização e Métodos/Análise de Sistemas;
•	 Orçamento;
•	 Administração de Material/Logística;
•	 Administração Financeira;
•	 Administração Mercadológica/Marketing;
•	 Administração de Produção;
•	 Relações Industriais/Benefícios/Segurança do Trabalho;
•	 Campos considerados como Desdobramentos ou Conexos.

A Lei no. 4.769, de 9 de setembro de 1965 (regulamentada pelo Decreto 
no. 61.934, de 2/12/1967), institui a profissão do Administrador e, a data 
de sua promulgação foi escolhida para comemorar O Dia do Administra-
dor, carreira profissional mais frequente no país. 



94

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO   
DO ACRE (CRA-AC)  
Presidente: Adm. MARCOS CLAY LÚCIO DA SILVA  
Av. Brasil nº 303 - Sala 201 - 2º andar - Centro Empresarial Rio 
Branco - Centro - 69900-191 RIO BRANCO/AC - Fone: (68) 
3224-1369  
E-mail: craacre@gmail.com - Home Page: www.craac.org.br 
Horário de funcionamento: das 8 horas às 18 horas 
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO   
DE ALAGOAS (CRA-AL) 
Presidente: Adm. ARMANDO LÔBO PEREIRA GOMES  
Rua João Nogueira nº. 51 - Farol - 57051-400 - MACEIÓ/AL - 
Fone: (82) 3221-2481 - Fax: (82) 3221-2481 
E-mail: presidencia@craal.org.br; gabinete@craal.org.br - Home 
Page: www.craal.org.br 
Horário de funcionamento: das 8 horas às 14 horas
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO   
DO AMAPÁ (CRA-AP) 
Presidente: Adm. VALTER SAMPAIO CANTUÁRIA  
Rua Jovino Dinoá nº 2455 (Av. Pedro Baião e Ataíde Teive) - 68900-
075 - MACAPÁ/AP - Fone: (96) 3223-8602 - E-mail: cra.macapa@
gmail.com  
Horário de funcionamento: das 8 horas às 17 horas/Atend. Público 
9 horas às 15 horas
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO   
DO AMAZONAS (CRA-AM) 
Presidente: Adm. JOSÉ CARLOS DE SÁ COLARES  
Rua Apurinã, 71 - Praça 14 - 69020-170 - MANAUS/AM - Fone: 
(92) 3303-7100 - Fax: (92) 3303-7101 
E-mail: conselho@craamazonas.org.br - Home Page: www.craama-
zonas.org.br 
Horário de funcionamento: das 8 horas às 17h30min
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO   
DA BAHIA (CRA-BA) 
Presidente: Adm. ROBERTO IBRAHIM UEHBE 
Av. Tancredo Neves nº 999 - Ed. Metropolitano Alfa - Salas 601/602 
- Caminho das Árvores - 41820-021 - SALVADOR/BA - Fone: (71) 
3311-2583 - Fax: (71) 3311-2573 
E-mail: cra-ba@cra-ba.org.br - Home Page: www.cra-ba.org.br 
Horário de funcionamento: das 9 horas às 17h30min
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO   
DO CEARÁ (CRA-CE) 
Presidente: Adm. ILAILSON SILVEIRA DE ARAÚJO  
Rua Dona Leopoldina nº 935 - Centro - 60110-001 - FORTALEZA/CE 
Fone: (85) 3421-0909/3421-0901 - Fax: (85) 3421-0900 
E-mail: presidente@cra-ce.org.br; superintendente@cra-ce.org.br  
Home Page: www.craceara.org.br - Horário de funcionamento: das 
8:30 horas às 18:00 horas
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO   
DO DISTRITO FEDERAL (CRA-DF) 
Presidente: Adm. CARLOS ALBERTO FERREIRA JÚNIOR  
SAUS - Quadra 6 - 2o. Pav. - Conj. 201 - Ed. Belvedere - 70070-915 
- BRASÍLIA/DF - Fone: (61) 4009-3333 - Fax: (61) 4009-3399 
E-mail: presidencia@cradf.org.br, - Home Page: www.cradf.org.br 
Horário de funcionamento: das 9 horas às 17 horas
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO   
DO ESPIRITO SANTO (CRA-ES) 
Presidente: Adm. MARCOS FELIX LOUREIRO  
Rua Aluysio Simões, 172 - Bento Ferreira - 29050-632 - VITÓRIA/
ES - Fone: (27) 2121-0500 - Fax: (27) 2121-0539 
E-mail: craes@craes.org.br - Home Page: www.craes.org.br 
Horário de funcionamento: das 8:30 horas às 17:30 horas

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO   
DE GOIÁS (CRA-GO) 
Presidente: Adm. JOÃO DIVINO DE BRITO  
Rua 1.137, Nº 229, Setor Marista - 74180-160 - GOIÂNIA/GO - 
Fone: (62) 3230-4769 - Fax: (62) 3230-4731 
E-mail: crago@crago.org.br - Home Page: www.crago.org.br 
Horário de funcionamento: das 8 horas às 18 horas
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO   
DO MARANHÃO (CRA-MA) 
Presidente: Adm. ISABELLE CRISTINE RODRIGUES FREIRE 
MARTINS  
Rua José Bonifácio, 920 - Centro - 65010-020 - SÃO LUIS/MA 
Fone: (98) 3231-4160/3231-2976 - Fax: (98) 3231-4160/231-2976 
E-mail: crama@cra-ma.org.br/financeiro@cra-ma.org.br - Home 
Page: www.cra-ma.org.br 
Horário de funcionamento: das 8 horas às 14 horas
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO   
DE MATO GROSSO (CRA-MT)  
Presidente: Adm. ÁLVARO SCOLFARO  
Rua 05 - Quadra 14 - Lote 05 - CPA - Centro Político e Administra-
tivo - 78050-900 - CUIABÁ/MT 
Fone: (65) 3644-4769 - Fax: (65) 3644-4769 
E-mail: cra.mt@terra.com.br - Home Page: www.cramt.org.br 
Horário de funcionamento: das 11:30 horas às 17:30 horas
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO   
DE MATO GROSSO DO SUL (CRA-MS) 
Presidente: Adm. HARDUIN REICHEL  
Rua Bodoquena nº 16 - Amambaí - 79008-290 - CAMPO GRANDE/MS 
Fone: (67) 3316-0300  
E-mail: presidencia@crams.org.br - Home Page: www.crams.org.br 
Horário de funcionamento: das 8 horas às 17h30min
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO   
DE MINAS GERAIS (CRA-MG) 
Presidente: Adm. PEDRO ROCHA FIÚZA  
Avenida Afonso Pena nº 981 - 1o Andar - Centro - Ed. Sulacap - 
30130-907 - BELO HORIZONTE/MG 
Fone: (31) 3274-0677 - 3213-5396 - Fax: (31) 3273-5699/3213-6547 
E-mail: presidencia@cramg.org.br - Home Page: www.cramg.org.br 
Horário de funcionamento: das 8 horas às 18 horas
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO   
DO PARÁ (CRA-PA) 
Presidente: Adm. JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA  
Rua Osvaldo Cruz nº 307 - Comércio - 66017-090 - BELÉM/PA 
Fone: (91) 3202-7889 - Fax: (91) 3202-7851 
E-mail: gabinete@crapa.org.br / presidencia@crapa.org.br - Home 
Page: www.crapa.org.br 
Horário de funcionamento: das 9 horas às 15 horas
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO   
DA PARAIBA (CRA-PB) 
Presidente: Adm. MOISÉS MARQUES DA SILVA 
Av. Piauí nº 791 - Bairro dos Estados - 58030-331 - JOÃO PESSOA/PB 
Fone: (83) 3224-3101/3243-3123 
E-mail: crapb@crapb.org.br - Home Page: www.crapb.org.br 
Horário de funcionamento: das 14 horas às 18 horas
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO   
DO PARANÁ (CRA-PR) 
Presidente: Adm. GILBERTO SERPA GRIEBELER  
Rua Cel. Dulcídio nº 1565 - Água Verde - 80250-100 - CURITIBA/PR 
Fone: (41) 3311-5555 - Fax: (41) 3311-5566 
E-mail: presidencia@cra-pr.org.br - Home Page: www.cra-pr.org.br 
Horário de funcionamento: das 9 horas às 18 horas
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO   
DE PERNAMBUCO (CRA-PE) 
Presidente: Adm. ROBERT FREDERIC MOCOCK  
Vice-Presidente no exercício da Presidência do CRA-PE 
Rua Marcionilo Pedrosa nº 20 - Casa Amarela - 52051-330 - RECI-
FE/PE - Fone: (81) 3268-4414/3441-4196 - Fax: (81) 3268-4414 
E-mail: cra@crape.com.br - Home Page: www.crape.com.br 
Horário de funcionamento: das 8 horas às 14 horas / Atend. Público 
08 horas às 12 horas
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO   
DO PIAUÍ (CRA-PI) 
Presidente: Adm. MARIA DE LOURDES DE MELO SALMITO 
MENDES -  
Rua Áurea Freire, nº 1349 - Jóquei - 64049-160 - TERESINA/PI 
Fone: (86) 3233-1704 - Fax: (86) 3233-1704 
E-mail: administrativo@cra-pi.org.br - Home Page: www.cra-pi.org.br 
Horário de funcionamento: das 12 horas às 19 horas
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO   
DO RIO DE JANEIRO (CRA-RJ) 
Presidente: Adm. WAGNER SIQUEIRA  
Rua Professor Gabizo nº 197 - Edf. Belmiro Siqueira - Tijuca - 
20271-064 - RIO DE JANEIRO/RJ - Fone: (21) 3872-9550 - Fax: 
(21) 3872-9550 
E-mail: secretaria@cra-rj.org.br - Home Page: www.cra-rj.org.br 
Horário de funcionamento: das 9 horas às 17 horas
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO   
DO RIO GRANDE DO NORTE (CRA-RN) 
Presidente: Adm. IONE MACÊDO DE MEDEIROS SALEM  
Rua Coronel Auriz Coelho nº 471 - Lagoa Nova - 59075-050 - NA-
TAL/RN -Fone: (84) 3234-6672/9328 - Fax: (84) 3234-6672/9328 
E-mail: cra-rn@crarn.com.br - Home Page: www.crarn.com.br 
Horário de funcionamento: das 12 horas às 18 horas
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO   
DO RIO GRANDE DO SUL (CRA-RS) 
Presidente: Adm. CLÁUDIA DE SALLES STADTLOBER  
Rua Marcílio Dias nº 1030 - Menino Deus - 90130-000 - PORTO ALE-
GRE/RS - Fone: (51) 3014-4700/3014-4769 - Fax: (51) 3233-3006 
E-mail: diretoria@crars.org.br;secretaria@crars.org.br - Home Page: 
www.crars.org.br 
Horário de funcionamento: das 8h30min às 17h30min
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO   
DE RONDÔNIA (CRA-RO) 
Presidente: Adm. EVA DA SILVA ALBUQUERQUE  
Rua Tenreiro Aranha nº 2.978 - Olaria - 78902-050 - PORTO VE-
LHO/RO - Fone: (69) 3221-5099/3224-1706 - Fax: (69) 3221-2314 
E-mail: presidencia@craro.org.br - Home Page: www.craro.org.br 
Horário de funcionamento: das 8 horas às 17 horas/Atend. Público 
08 horas às 14 horas
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO   
DE RORAIMA (CRA-RR) 
Presidente: Adm. CEZAR CARLOS SOTO RIVA  
Rua Professor Agnelo Bitencourt, 1620 - São Francisco, Boa Vista – 
RR - Fone: (95) 3624-1448 - Fax: (95) 3624-1448 
E-mail: craroraima@gmail.com e presidente@crarr.org.br; Home 
Page: www.crarr.org.br 
Horário de funcionamento: das 7h30min às 18 horas

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO   
DE SANTA CATARINA (CRA-SC) 
Presidente: Adm. JOSÉ SEBASTIÃO NUNES  
Av. Pref. Osmar Cunha 260 - 8º andar Sala: 701 a 707/ 801 a 807 - 
Ed. Royal Business Center - 88015-100 - FLORIANÓPOLIS/SC 
Fone: (48) 3229-9400/6545/8622 - Fax: (48) 3224-0550 
E-mail: crasc@crasc.org.br - Home Page: www.crasc.org.br 
Horário de funcionamento: das 8 horas às 18 horas
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO   
DE SÃO PAULO (CRA-SP) 
Presidente: Adm. WALTER SIGOLLO  
Rua Estados Unidos nº 865/889 - Jardim América - 01427-001 - 
SÃO PAULO/SP - Fone: (11) 3087-3208/ 3087-3459 - Fax: (11) 
3087-3256 
E-mail: secretaria@crasp.gov.br - Home Page: www.crasp.com.br 
Horário de funcionamento: das 8 horas às 17h30min/Atend. Públi-
co 9 horas às 17 horas
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO   
DE SERGIPE (CRA-SE) 
Presidente: Adm. CARLOS MENEZES CALASANS ELOY DOS 
SANTOS  
Rua Senador Rollemberg, 513 - São José - 49015-120 - ARACAJU/SE 
- Fone: (79) 3214-2229/3214-3983 - Fax: (79) 3214-3983/3214-2229 
E-mail: cra-se@infonet.com.br;presidencia.crase@infonet.com.br - 
Home Page: www.crase.org.br. 
Horário de funcionamento: das 8 horas às 12 horas e 13 horas às 
17 horas
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO   
DE TOCANTINS (CRA-TO) 
Presidente: Adm. ELION SARMENTO SILVA (Vice-Presidente no 
exercício da Presidência)  
ACSU- NE 70, Avenida Theôtonio Segurado, lote 6, conjunto 1 - 
77020-014 - PALMAS/TO 
Fone: (63) 3215-1240/3215-8414  
E-mail: atendimento@crato.org.br - Home Page: www.crato.org.br 
Horário de funcionamento: das 9 horas às 12 horas
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